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1. INTRODUÇÃO

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Em atendimento ao inciso II do art. 71 da Constituição Federal, bem

como  ao  art.  212  da  Constituição  Estadual  e  ao  inciso  II  do  art.  1º  da  Lei

Complementar  nº  269/2007,  apresenta-se  o  Relatório  de  Auditoria  das  Contas

Anuais  de  Gestão  relativas  ao  exercício  de  2013,  do  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DA  REGIÃO  DO  GARÇAS-ARAGUAIA, com  o

objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão.

Este  relatório  foi  elaborado  no  período  de  janeiro  a  dezembro  e

consolida  o  resultado  do  controle  externo  simultâneo  sobre  as  informações

prestadas a esta Corte de Contas por meio do Sistema Aplic, dos processos físicos,

bem como das informações extraídas dos sistemas informatizados e outras obtidas

em inspeção  in loco, abrangendo a fiscalização contábil, financeira,  orçamentária,

patrimonial e de resultados, quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade.
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A auditoria foi realizada no dia 6/11/2013 na sede do Consórcio, em

atendimento  à  determinação  contida  na  Ordem  de  Serviço  nº  43/2013  e  em

conformidade  com  as  normas  e  procedimentos  de  auditoria  aplicáveis  à

Administração Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente.

2. ADMINISTRADOR E DEMAIS RESPONSÁVEIS

No  exercício  de  2013,  os  responsáveis  pela  Entidade  foram  os

agentes identificados a seguir:

PRESIDENTE E ORDENADOR DE DESPESAS

Nome: LEONARDO FARIA ZAMPA

Período: 1º/1/2013 A 31/12/2013

CONTADOR

Nome: EDILSON LIRA DOS ANJOS

Período: 1º/1/2013 A 31/12/2013

CONTROLADOR INTERNO

Nome: EDSON PEREIRA DE VILA

Período: 1º/1/2013 A 31/12/2013

3. RESULTADO DA ANÁLISE DOS ATOS DE GESTÃO

Da auditoria realizada, resultou o relatório que segue:

3.1. RECEITA

A previsão de arrecadação da receita para o exercício de 2013 foi de
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R$ 1.780.345,00 e a efetiva arrecadação no exercício em análise perfez o montante

de 1.625.081,70. Para o período, verifica-se que a receita arrecadada correspondeu

a 91,28%  da previsão, conforme Anexo 12 da Lei nº 4.320/1964 do sistema Aplic.

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente,  formulou-se  a questão adiante

indicada:

1. Os valores da receita  arrecadada no período analisado foram devidamente

contabilizados? (art. 57, Lei nº 4.320/64)

Integraram  a  amostra  analisada  as  receitas  na  rubrica

Transferências dos Município (4.1.6.3.10.00.00),  constante do Anexo 10 da Lei nº

4.320/1964 extraído do sistema informatizado do Consórcio (foi solicitado este anexo

ao Consórcio para verificar analiticamente os valores transferidos oriundos de cada

município  consorciado,  pois  no  sistema  Aplic  esta  informação  está  em  nível

sintético).

Os  valores  de todas  as  receitas  constantes  nesse anexo  são os

seguintes:

Receita Valor orçado - R$ Valor arrecadado - R$

Rendas de Aplicação de Capital 20.000,00 8.212,31

Transferências de Barra do Garças 941.292,72 1.067.669,59

Transferências de Araguaiana 54.852,00 60.641,07

Transferências de Pontal do Araguaia 84.799,20 102.241,22

Transferências de General Carneiro 80.042,40 98.661,34

Transferências de Novo São Joaquim 112.483,20 121.271,93

Transferências de Ribeirãozinho 36.962,40 46.814,15

Transferências de Torixoréu 70.351,20 72.303,02
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Receita Valor orçado - R$ Valor arrecadado - R$

Transferências de Ponte Branca 30.801,60 32.852,34

Restituições Diversas 1.000,00 414,73

Outras Receitas Diversas 5.000,00 14.000,00

Total arrecadado 1.625.081,70
Fonte: Anexo 10 da Lei nº 4.320/1964 extraído do sistema informatizado do Consórcio

A seguir, apresenta-se o achado de auditoria resultante da análise

da amostra selecionada:

1. Os valores da receita  arrecadada no período analisado foram devidamente

contabilizados. (art. 57, Lei 4.320/64).

3.2. DESPESAS

No exercício de 2013 a despesa total empenhada perfez o montante

de  R$  1.332.725,88,  a  liquidada  R$  1.255.671,98  e  a  paga  R$  1.235.388,28,

conforme Anexo III.

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de

acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas:

1. Foram constatadas despesas não autorizadas/ilegais e/ou ilegítimas? (art.15

c/c 16 e 17 da LRF e art. 4º da Lei 4.320/64)

2. Foram constatadas aquisições de bens e/ou serviços com preços superiores

aos  praticados  no  mercado  e/ou  superiores  ao  contratado?

(superfaturamento). (art. 37, caput, C.F e art. 66 da Lei 8.666/93)
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3. Os pagamentos das despesas foram efetuados quando ordenados após sua

regular  liquidação? (art.  63,  §  2°,  Lei  4.320/64;  a rts.  55,  §  3°,  e  73,  Lei

8.666/93)

4. Na liquidação da despesa foram constatados títulos e documentos idôneos

para a sua comprovação? (art. 63, Lei 4.320/64)

5. Foram retidos os tributos, nos casos em que a Entidade deveria fazê-lo? 

Integraram a amostra analisada as despesas nos elementos 36 e 39:

a) acima de R$ 500,00 relativas ao primeiro quadrimestre de 2013; 

b) acima de R$ 2.000,00 de maio a setembro de 2013,  ambas  foram analisadas

durante a inspeção no Consórcio; e,

c)  acima  de  R$  2.000,00  de  outubro  a  dezembro  com  base  nas  informações

constantes do sistema Aplic.

A  seguir,  apresentam-se  os  achados  de  auditoria  resultantes  da

análise da amostra selecionada:

1. Não foram constatadas despesas não autorizadas, ilegais ou ilegítimas.

(art.15 c/c 16 e 17 da LRF e art.4º da Lei 4.320/64);

2. Não  foram  constatadas  aquisições  de bens  e/ou  serviços  com preços

superiores  aos  praticados  no  mercado  e/ou  superiores  ao  contratado

(superfaturamento). (art. 37, caput, C.F e art. 66 da Lei 8.666/93);

3. Os pagamentos das despesas foram efetuados quando ordenados após
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sua regular liquidação. (art. 63, § 2°, Lei 4.320/6 4; arts. 55, § 3°, e 73, Lei

8.666/93);

4. Nas liquidações das despesas dos Empenhos nº 24/2013 e 84/2013 foram

constatados documentos inidôneos para as suas comprovações. (art. 63,

Lei 4.320/64)  JB10

Conforme se observa no processo de despesa dos Empenhos nº 24/2013

e  84/2013,  para  o  fornecedor  Brasil  Telecom  S/A,  as  liquidações  da

despesa  no  valor  de  R$  817,87  e  746,24,  respectivamente,  foram

amparadas  nos  débitos  automáticos  da  conta  corrente  bancária  do

Consórcio,  haja vista que não foi juntada a  nota fiscal  de serviços de

telecomunicações , que é o documento hábil remetido mensalmente pela

Concessionária  a  todos  os  seus clientes  e que demonstra os  serviços

utilizados no mês de referência.

Por isso considera-se infringido o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320/1964,

conforme transcrição a seguir:

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do  respectivo
crédito.
        § 1° Essa verificação tem por fim apurar:

        I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

        II -  a importância  exata  a pagar;        (Vide  Medida Provisória  nº  581,  de
2012)

        III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

        § 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados
terá por base:

        I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;

        II - a nota de empenho;

        III  -  os comprovantes da  entrega de  material  ou da prestação  efetiva  do
serviço.

Disponível  em  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm.  Acesso  em

1º/4/2014
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Diante do exposto que o Gestor  apresente  as  suas  alegações  com  o

objetivo de sanar este achado de auditoria sob pena de incidir a multa

prevista na Resolução Normativa nº 17/2010 deste Tribunal de Contas.

5. Foram retidos os tributos, nos casos em que o Consórcio deveria fazê-lo.

3.3. LICITAÇÕES, DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES

Durante a  visita  ao  Consórcio,  verificou-se que,  no  exercício  de

2013, foi homologado o Convite nº 01/2013 com a empresa Estratégia Auditoria e

Assessoria  Ltda para  a locação  de sistema integrado de Contabilidade  Pública,

Almoxarifado, Patrimônio, Recursos Humanos e Compras, no valor de R$ 22.800,00,

representando,  representando  1,71%  do  total  empenhado  no  exercício  (R$

1.332.725,88). Este processo foi enviado para o sistema Aplic em 1 8/2/2013.

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada

de  acordo  com  a  legislação  pertinente,  formularam-se  as  questões  adiante

indicadas:

1. Os serviços, compras e alienações foram contratados mediante processo de

licitação pública? (art. 37, inc. XXI, CF).

2. As dispensas ou inexigibilidades de licitação foram amparadas na legislação?

(arts. 24, 25 e 89, Lei 8.666/93).

3. Foram  constatadas  especificações  excessivas,  irrelevantes  ou

desnecessárias que restrinjam a competição do certame licitatório? (art. 3°, II,

da Lei 10.520/2002).
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4. Houve  justificativa  da  inviabilidade  técnica  e/ou  econômica  para  o  não-

parcelamento  dos  objetos  divisíveis? (art.  15,  IV  e  art.  23,  §  1° da Lei

8.666/93; Resolução de Consulta 21/2011).

5. Foi constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para alterar

a  modalidade  de  procedimento  licitatório  ou  promover  a  dispensa

indevidamente? (art. 23, § 2°, Lei 8.666/93; Resolu ção de Consulta 21/2011).

6. Foi constatado sobrepreço nos processos licitatórios ou nas contratações por

dispensa e/ou inexigibilidade? (art. 37,  caput, da Constituição Federal; e art.

43, IV, da Lei 8.666/93).

Integraram a amostra analisada

a) as despesas liquidadas acima de R$ 2.000,00 no sistema Aplic; e,

b) o Convite nº 1/2013.

A  seguir,  apresentam-se os  achados  de auditoria  resultantes  da

análise da amostra selecionada:

1. Os serviços, compras e alienações não foram contratados mediante processo

de licitação pública,  pois  as  despesas  com aluguel  do imóvel  da Senhora

Sidronilia  Silveira  Campos,  onde funciona a  sede  do Consórcio,  no valor

anual de R$ 14.400,00 (12 parcelas de R$ 1.200,00) não teve amparo em

processo de dispensa de licitação, conforme determina o inciso X do art. 24

da Lei nº 8.666/1993 (art. 37, inc. XXI, CF).  Diante da falta de elaboração do

processo de dispensa da despesa, o Gestor deve exercer o  seu direito ao

contraditório, sob pena de ser multado nos termos da Resolução Normativa nº

17/2010 – GB 01;
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2. Não  houve  abertura  de  processo  de  dispensa  ou  de  inexigibilidade  no

exercício de 2013. (arts. 24, 25 e 89, Lei 8.666/93);

3. Não  foram  constatadas  especificações  excessivas,  irrelevantes  ou

desnecessárias que restrinjam a competição do certame licitatório. (art. 3°, II,

da L. 10.520/2002); 

4. Não houve justificativa da inviabilidade técnica e/ou econômica para o não-

parcelamento dos objetos divisíveis. (art. 15, IV e art. 23, § 1° da Lei 8.666/93;

Resolução de Consulta 21/2011);

5. Não foi  constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para

alterar  a  modalidade de  procedimento licitatório  ou  promover  a  dispensa

indevidamente. (art. 23, § 2°, Lei 8.666/93; Resolu ção de Consulta 21/2011); 

6. Não foi constatado sobrepreço nos processos licitatórios ou nas contratações

por dispensa e/ou inexigibilidade. (art. 37,  caput,  da Constituição Federal; e

art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993).

3.4. CONTRATOS

No exercício de 2013 foram realizados dois contratos no valor total

de R$ 37.200,00. Estes contratos, porém, não foram enviados para o sistema Aplic,

conforme se verifica na figura a seguir:
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A falta de envio dos contratos celebrados em 2013 para o sistema

Aplic, prejudicou a análise dos atos administrativos pela equipe de auditoria durante

o exercício e na confecção deste relatório, descumprindo o disposto no art. 187, IV,

do Regimento Interno.

Dessa forma, o Gestor deve exercer o direito ao contraditório sobre

esse achado de auditoria  sob pena de ser multado nos termos da Resolução de

Consulta nº 17/2010 deste Tribunal de Contas - MC 02.

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante

indicadas:

1. A execução dos contratos foi acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração? (art. 67 da Lei 8.666/93).
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2. A prorrogação dos contratos ocorreu em conformidade com o art. 57 da Lei

8.666/93?

3. As alterações contratuais foram efetuadas em consonância com o disposto no

art. 65 da Lei n° 8.666/93?

4. O objeto do contrato foi executado nos termos previamente estipulados?

5. A administração  adotou  providências  nos  casos  de  descumprimento  de

avença por parte do contratado? (art. 66, 69, 70 e 76 da Lei nº 8.666/93) 

6. As  concessões  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  foram

realizadas de acordo com as regras da Lei 8.666/93 e, subsidiariamente, as

do edital? (art. 65, II, d, da Lei 8.666/93)

Foram analisados os seguintes contratos na sede do Consórcio : 

Número do contrato Contratado Valor do contrato

1/2013 Estratégia Auditoria e Assessoria Ltda 22.800,00

Contrato de locação de imóvel Sidronilia de Campos Silveira 14.400,00

A seguir,  apresentam-se  os  achados  de  auditoria  resultantes  da

análise da amostra selecionada:

1. De acordo com a Resolução nº 3,  de 1º de fevereiro de 2013, o assessor

jurídico  Fernando  Saldanha  Farias  foi  nomeado  o  responsável  pela

fiscalização  e  pelo  acompanhamento  dos  contratos  celebrados  pelo

Consórcio  com terceiros,  mas não houve comprovação da fiscalização por

meio  de livros  ou  de qualquer  outro  documento -  HC  15 (art.  67  da Lei

8.666/93).
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Sobre a formalização da fiscalização do contrato,  há o seguinte julgado do

Tribunal de Contas da União:

O registro da fiscalização,  na  forma prescrita em lei,  não é ato discricionário. É
elemento  essencial  que  autoriza  as  ações  subseqüentes  e  informa  os
procedimentos de liquidação e pagamento dos serviços. É controle fundamental
que  a  administração  exerce  sobre  o  contratado.  Propiciará  aos  gestores
informações sobre o cumprimento do cronograma das obras e a conformidade da
quantidade e qualidade contratadas e executadas. E, nesses termos, manifesta-se
toda a doutrina e jurisprudência.
Acórdão 767/2009 Plenário (Voto do Ministro Relator )

Diante do exposto que o Gestor apresente as suas alegações com o objetivo

de sanar este achado de auditoria  sob pena de incidir  a  multa prevista na

Resolução Normativa nº 17/2010 deste Tribunal de Contas.

2. Não houve prorrogação dos  contratos em desconformidade com o art. 57 da

Lei 8.666/93;

3. Não houve alteração contratual em dissonância com o disposto no art. 65 da

Lei n° 8.666/93;

4. A administração não adotou providências nos casos de descumprimento de

avença por parte do contratado, pois não há registro desse tipo de ocorrência

na execução dos contratos (art. 66, 69, 70 e 76 da Lei 8.666/93);

5. Não houve concessão de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos em

desacordo com as regras da Lei 8.666/93 e, subsidiariamente, as do edital.

(art. 65, II, d, da Lei 8.666/93).

3.5. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 

Os  servidores  do  Consórcio  contribuem  com  o  regime  geral  de

previdência social.
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Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante

indicadas:

1. Houve  contabilização  da  contribuição  previdenciária  patronal  devida  à

previdência geral e/ou própria? (art. 40, CF)

2. Houve pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência geral

e/ou própria? (art. 40, CF) 

3. As quotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados foram

repassadas à previdência geral e/ou própria? (art. 40, CF)

Integraram  a  amostra  analisada  as  contribuições  previdenciárias

contabilizadas nas folhas de pagamento de janeiro a setembro de 2013, durante

a inspeção no Consórcio .

A  seguir,  apresentam-se  os  achados  de  auditoria  resultantes  da

análise da amostra selecionada:

1. Houve  contabilização  da  contribuição  previdenciária  patronal  devida  à

previdência geral. (art. 40, CF);

2. Houve pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência geral.

(art. 40, CF);

3. As quotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados foram

repassadas à previdência geral. (art. 40, CF).
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3.6. RESTOS A PAGAR

No exercício  de 2013 houve a inscrição dos seguintes valores de

restos a pagar, conforme informações constantes do sistema Aplic:

a) processados: R$ 20.283,70 +

b) não processados: R$ 77.053,90

(=) Total R$ 97.337,60

Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente,  formulou-se  a questão adiante

indicada:

1.  Os  cancelamentos  de restos  a pagar  processados  foram  motivados  e

autorizados pela autoridade competente? (art. 63 da Lei nº 4.320/64) 

A seguir, apresenta-se o achado de auditoria resultante da análise

deste quesito:

1. Não  houve  cancelamentos  de  restos  a  pagar  processados,  conforme

escriturado no Anexo 17 da Lei nº 4.320/1964 e informações constantes do

sistema Aplic. (art. 63 da Lei 4.320/64).

3.7. BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

No exercício de 2013, houve aquisições de bens móveis no valor de

R$  5.849,09,  que  foi  acrescentado  ao  valor  de  R$  353.471,95  de 31/12/2012,

gerando  o  montante  de  R$  359.321,04  em  31/12/2013  (estes  valores  foram

extraídos do sistema Aplic).
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Com objetivo de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi

realizada de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante

indicadas:

1. Há controle dos custos de manutenção de veículos e equipamentos de forma

individualizada?

2. Foi  constatada compatibilidade entre  os  registros  contábeis  e  a  existência

física dos bens permanentes? (arts. 83, 85, 89 e 94 a 96, Lei nº 4.320/64);

3.  A alienação de bens foi precedida de licitação? (art. 17, I,  II e § 6°, da Lei nº

8.666/93)

Integraram a amostra analisada os bens móveis com valor superior a

R$ 1.000,00.

A seguir,  apresentam-se  os  achados  de auditoria  resultantes  da

análise da amostra:

1. Não há controle dos custos de manutenção de veículos e de equipamentos

de  forma individualizada,  haja  vista  a  inexistência de relatórios  com esse

objetivo – EC 05

Dessa  forma o  Gestor  deve exercer  o  direito  ao contraditório  e  à  ampla

defesa com o objetivo de apresentar documentos que comprovem o controle

dos custos e dos abastecimentos do Fiat Uno do Consórcio, sob pena de ser

multado nos termos da Resolução Normativa nº 17/2010.
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2. Foi  constatada compatibilidade entre  os  registros  contábeis  e  a  existência

física dos bens permanentes. (arts. 83, 85, 89 e 94 a 96, Lei 4.320/64);

3. Não houve alienação de bens em 2013, conforme demonstrado no Anexo 15

da Lei nº 4.320/1964. (art. 17, I, II e § 6°, da Le i 8.666/93) 

3.8. PRESTAÇÃO DE CONTAS

Com objetivo de se avaliar se a prestação de contas ao TCE-MT no

exercício de 2013 ocorreu conforme a legislação pertinente, formulou-se a questão

adiante indicada:

1. As  informações  e  os  documentos  obrigatórios  foram  enviados

tempestivamente ao TCE-MT? (art. 70, CF; e art. 184, Resolução n° 14/07-

TCE-MT)

A seguir, apresenta-se o achado de auditoria resultante da análise

deste quesito:

As  informações e os documentos obrigatórios  não foram enviados

tempestivamente ao TCE-MT  (art.  70, CF; e art.  184, Resolução n° 14/07 – TCE-

MT), por isso foram abertas representações de natureza internas com o objetivo de

notificar o Gestor dessas ocorrências, conforme se verifica nos Processos nº 25.559-

9/2013 e 14.424-0/2013, nos termos do art. 7º, §§ 5º e 6º da Resolução Normativa nº

17/2010  deste  Tribunal  de  Contas,  que  estão  relacionadas  no  item  5.

REPRESENTAÇÕES deste relatório.
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3.9. OUTROS ASPECTOS RELEVANTES

São  relacionados  a  seguir  outros  aspectos  relevantes  da

administração do Consórcio que não foram tratados em tópicos específicos deste

relatório.

3.9.1. Julgamento das contas anuais  de 2012 e deter minações contantes do

Acórdão nº 119/2013 - SC

As contas de gestão do exercício de 2012, relativamente à entidade

analisada,  foram  prestadas  pelo  Senhor  Wanderlei  Farias  Santos  e  julgadas

regulares com determinações, por meio do Acórdão nº 119/2013 – SC, de 8/10/2013

(não houve a interposição de recurso).  As  determinações  e as  posturas da atual

administração foram as seguintes:

Determinações Posturas da administração de 2013

determinando à atual gestão que:
 a)  envie a este Tribunal,  no prazo de 60 dias ,  via
Sistema Aplic, as licitações abertas e homologadas do
exercício de 2012, lembrando que a multa pelo atraso
é diária;

b)  no  prazo  de  60 dias ,  promova  a retificação do
Balanço Patrimonial  do exercício  de 2012 enviado a
este  Tribunal  via  Sistema  APLIC,  a  fim  de  evitar
divergências  nas  contas do exercício  de 2013,  bem
como  efetue  o  correto  registro dos  bens  adquiridos
nos próximos exercícios, sob pena de reincidência; e,

c) no prazo de 90 dias,  regulamente a  prestação de
contas  de  diárias,  a  qual  deve  exigir,  no  mínimo,
relatório  de  viagem,  bilhetes  de  passagem,
comprovantes  de  participação  em  cursos  e
treinamentos,  solicitação  fundamentada,  autorização
pelo  ordenador,  notas  de  empenho  e  liquidação,
comprovante  de  recebimento  dos  valores  pelo

a) Em consulta no sistema Aplic de 2012 em
26/3/2014,  não  houve  envio  das  licitações
abertas  e  homologadas  no  exercício  de
2012. Determinação não cumprida.

b)  Em  consulta  no  sistema  Control-P  em
26/3/2014,  a gestão de 2013 do Consórcio
não solicitou a reabertura do sistema  Aplic
de  2012  para  promover  a  retificação  do
balanço patrimonial de 2012 para atender à
determinação  ao lado.  Determinação não
cumprida.

c)  Conforme  consulta  no  sistema  Aplic  >
Informes Mensais  >  Leis  e Decretos,  não
consta  o  envio  de  legislação  relativa  à
regulamentação  de  diárias  para  o
Consórcio, mas apenas a lei de criação e a
LOA de 2012. Determinação não atendida .
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servidor, bem como da sua devolução,  quando for  o
caso,  e  outras  exigências  que  o  Ente  entender
necessárias

O gestor deve demonstrar o cumprimento das determinações deste

Tribunal de Contas sob pena de incorrer na irregularidade descrita no Artigo 289,

inciso III do Regimento Interno-TCE/MT), que enseja a aplicação de multa.

3.9.2. Contador

Outro aspecto relevante na gestão do Consórcio refere-se ao fato de

o contador  Edilson  Lira  dos  Anjos  ter  sido nomeado por  meio da Resolução nº

02/2011, publicada no Diário Oficial de 6/1/2012, após ser aprovado no Concurso

Público nº 01/2011, conforme cópia da publicação juntada ao processo. Dessa forma

o contador é funcionário público efetivo vinculado ao regime geral  de previdência

social.

4. DENÚNCIAS E TOMADAS DE CONTAS

No exercício de 2013, não foram apresentadas ao TCE-MT denúncia

ou  tomada  de  contas  contra  atos  de  gestão  praticados  pelo  Presidente  do

Consórcio.

5. REPRESENTAÇÕES

No exercício de 2013, foram apresentadas ao TCE-MT as seguintes

representações  internas  contra  atos  de  gestão  praticados  pelo  Presidente  do

Consórcio, conforme consulta no sistema Control-P em 4/4/2014:
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N° processo Objeto situação

15.067-3/2013 Descumprimento  do  prazo  de  envio  de  documentos  e
informações até o 1º quadrimestre de 2013

Não julgado.

25.510-6/2013 Descumprimento  do  prazo  de  envio  de  documentos  e
informações até o 2º quadrimestre de 2013

Não julgado.

4.593-4/2014 Descumprimento  do  prazo  de  envio  de  documentos  e
informações até o 3º quadrimestre de 2013

Não julgado.

6. CONCLUSÃO

Apresentam-se,  a  seguir,  as  irregularidades  relativas  às  amostras

analisadas no período, classificadas com base na Resolução Normativa nº 17/2010

do  TCE-MT,  para  fins  de  citação  do  presidente  e  ordenador  de  despesas  do

Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde da Região  Garças-Araguaia no exercício  de

2013, nos termos do § 1º do art. 256 RITCE-MT:

LEONARDO FARIA ZAMPA – Presidente de 1º/01/2013 a 3 1/12/2013

1. JB 10. Despesa – Grave . Ausência de documentos comprobatórios de despesas

(art. 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.320/1964).

1.1. Liquidações dos Empenhos nº 24/2013 e 84/2013 para o fornecedor Brasil

Telecom S/A por  meio dos  débitos  automáticos  na conta corrente bancária,

quando deveriam ter por  documentos  comprobatórios  da despesa as  notas

fiscais de serviços telecomunicações emitidos pela empresa (Item 3.2)

2. GB 01.  Licitação  – Grave.  Não-realização de processo licitatório,  nos  casos

previstos na Lei de Licitações (art. 37, XXI, da Constituição Federal; arts. 2º, caput, e

89, da Lei nº 8.666/1993)

2.1. A locação do prédio onde funciona a sede do Consórcio, no valor anual de

R$  14.400,00,  não  teve  amparo  em  processo  de  dispensa  de  licitação,

conforme determina o inciso X do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 (Item 3.3)
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3. MC 02. Prestação de Contas – Moderada.  Descumprimento do prazo de envio

de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70,

parágrafo único, da Constituição Federal; art.  207 a 209 da Constituição Estadual;

Resolução  Normativa  nº  36/2012,  Resolução  Normativa  nº  1/2009,  art.  3º  da

Resolução Normativa nº 12/2008 e artigos 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução

Normativa nº 14/2007, do Tribunal de Contas)

3.1. Falta  de envio  dos contratos  celebrados  em 2013 para o sistema Aplic

(Item 3.4)

4. HC 15. Contrato – Moderada.  Ineficiência no acompanhamento e na fiscalização

da  execução  contatual  pelo  representante  da  Administração  especialmente

designado (art. 67 da Lei nº 8.666/1993)

4.1.  Falta  de comprovação da fiscalização efetiva dos  contratos  celebrados

entre a Administração e terceiros no exercício de 2013 por meio de livros ou de

qualquer outro documento formal (Item 3.4)

5. EC 05. Controle Interno – Moderada.  Ineficiência dos procedimentos de controle

dos sistemas administrativos (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 161, V, da

Resolução Normativa nº 14/2007 deste Tribunal de Contas)

5.1. Falta de controle dos custos de manutenção e dos abastecimentos do Fiat

Uno no exercício de 2013 (Item 3.7)

6. Sem classificação - Grave. Descumprimento das tr ês determinações deste

Tribunal de Contas exaradas no Acórdão nº 119/2013 – SC (Artigo 289, inciso III

do Regimento Interno-TCE/MT). (item 3.9.1)
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É o relatório.

Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Antonio

Joaquim, Tribunal de Contas de Mato Grosso, em Cuiabá, 16 de maio de 2014.

João Agostinho Jesus de Figueiredo Paulo César Paim

Técnico de Controle Público Externo Coordenador da Equipe Técnica
Auditor Público Externo

Revisado por:

Julinil Fernandes de Almeida
Subsecretária de Controle Externo

Conferido.  Corrigido.  De  acordo.  Submeto  à
apreciação  do  Exmo.  Sr.  Cons.  Conselheiro
Relator.

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária de Controle Externo
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ANEXOS

Anexo I. Administrador e demais responsáveis

DIRETOR PRESIDENTE E ORDENADOR DE DESPESAS

Nome: LEONARDO FARIA ZAMPA

Período: 1º/1/2013 a 31/12/2013

RG: 1.054.361-9 SSP-MT

CPF: 709.438.261-87

Endereço: Rua Cachoeira da Fumaça, s/nº, Centro, Novo São Joaquim 78685-000

Fone: (66) 3479-1158 e 3479-1611

E-mail: leonardozampa@hotmail.com

CONTADOR:

Nome: EDILSON LIRA DOS ANJOS

Período: 1º/1/2013 a 31/12/2013

RG: 5.695.287 SSP-SP

CPF: 584.343.568-71

Endereço: Rua Moreira Cabral, 468, Campinas, Barra do Garças 78600-000

Fone: (66) 3401-1630 e 9208-9051

E-mail: liraedilson@bol.com.br

CONTROLADOR INTERNO

Nome: EDSON PEREIRA DE VILA

Período: 1º/1/2013 a 31/12/013

RG:

CPF:

Endereço: Novo São Joaquim

Fone: (66) 8139-2506

E-mail:
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Cópia do Contrato nº 01/2013 celebrado com a empresa Estratégia Auditoria e
Assessoria Ltda
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Contrato de locação com a Senhora Sidronilia de Campos Silveira com vigência de

1º/01/2013 a 31/12/2013
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Resolução nº 03/2011 que nomeou o contador Edilson Lira dos Anjos
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